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Carnaval na Vila Santa Cecília - 13 bailes do “Car-
naval de Todos os tempos”  serão realizados nos
dias 23, 24, 25, 30 e 31 de janeiro, e nos dias 01, 06,
07, 08, 13, 14, 15 e 20 de fevereiro, com o Conjunto
Luís Miranda e Regional e Grupos de Pagode. Os
bailes estarão acontecendo no térreo do Memorial
Getúlio Vargas, Vila, a partir das 20 horas.

CD dos Sambas - Lançamento do CD dos Sam-
bas de enredo dos blocos de Carnaval, dia 7 de fe-
vereiro, às 20 horas, no térreo do Memorial Getúlio
Vargas, Vila Santa Cecília.

OGoverno Munici-
pal reuniu os pre-
sidentes das en-

tidades carnavalescas
no Palácio 17 de Julho
na última Terça-feira,
13, para entregar a sub-
venção de R$ 12 mil
para os blocos que vão
disputar o título deste
ano nos desfiles ofici-
ais da Ilha São João.  É
o Carnaval dos 50 anos
de fundação de Volta
Redonda. A escola de
frevo que não concor-
re recebeu 50% da sub-
venção. As  escolas fo-
ram representadas por
José Luis Ramos Rios
(Luizinho Rios) de Os Caretas,
Francisco de Oliveira Filho
(Maninho) de Unidos do San-
ta Rita, Lúcio Heleno Policia-
no da Silva (Mirandinha) de
Império do Santa Cruz, José
Bráz de Cerqueira (Bráz) do
Quero Mais, Joana da Silva
Lucas (Joana) de Unidos do
Açude, Antonio Carlos Este-
van (Carlos Estevão) de Aca-
dêmicos da Água Limpa, e

50 anos de folia:

Carnaval 2004 de Volta Redonda

José Armando Bandeira de
Moraes (Maestro Caraura).

No Carnaval 2004 de Volta
Redonda, os blocos vão defen-
der os enredos, conforme re-
lação.  Os Caretas vem com
Volta Redonda 50 anos - Os
pioneiros da cidade vivendo a
sua melhor idade do carnava-

lesco Afrânio Moutinho.  Unidos
do Santa Rita  com o enredo No
samba, no futebol e na emoção
- Sou Voltaço de coração , car-
navalesco Márcio Coutinho.
Império do Santa Cruz defende
o samba enredo “Ilha São João
Centro cultural de Volta Redon-
da onde o império canta e en-

canta” com os carnava-
lescos Ricardo, Orlando
e Ademir.

Bloco Carnavalesco
Quero Mais canta Meio
Século de Felicidade -
Quero Mais exalta Vol-
ta Redonda, carnava-
lesco Robson Assump-
ção. E Unidos do Açu-
de com o enredo Cida-
de do Futuro. Acadêmi-
cos da Água Limpa com
História dos bichos na
cidade industrial, carna-
valescos Paulo Cesar
Campos. Império do
Frevo, enredo Nova
Capital do Frevo, carna-
valesco Maestro Carau-

ra. Na ocasião do encontro
entre o governo municipal e os
carnavalescos da cidade do
aço,  a Secretaria Municipal de
Cultura, organizadora do car-
naval, distribuiu para a impren-
sa a Programação do Pagode
Sobre Rodas, onde mais de 50
grupos de pagode da região
participarão do evento que co-
meça dia 2 de fevereiro e vai
até 20 de fevereiro.

O carnaval do cinqüentenário vai contagiar o público na Ilha São
João
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LEI MUNICIPAL Nº 3.934
EMENTA: DENOMINA DE WALTER MILEN DA
SILVA  A ATUAL RUA R DO LOTEAMENTO
MORADA DA COLINA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Artigo 1°- Fica denominada de Walter Milen da Silva a
atual Rua R do loteamento Morada da Colina.

Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3.935
EMENTA: DENOMINA DE SADY FELIPE A
ATUAL RUA E DO LOTEAMENTO  MORADA
DA COLINA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Artigo 1°- Fica denominada de Sady Felipe a atual Rua E
do loteamento Morada da Colina.

Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3.936
EMENTA: DENOMINA DE LÍCIO LOBO
COUTINHO A ATUAL RUA F DO
LOTEAMENTO  MORADA DA COLINA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Artigo 1°- Fica denominada de Lício Lobo Coutinho a atual
Rua F do loteamento Morada da Colina.

Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3.937
EMENTA: DENOMINA DE PRIMO GRANATO
A ATUAL RUA N DO LOTEAMENTO  MORA-
DA DA COLINA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-

ono a seguinte Lei:
Artigo 1°- Fica denominada de Primo Granato a atual Rua

N do loteamento Morada da Colina.
Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação.
Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3.938
EMENTA: DENOMINA DE EDGARD DE CAR-
VALHO A ATUAL RUA Z DO LOTEAMENTO
MORADA DA COLINA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Artigo 1°- Fica denominada de Edgard de Carvalho a atual
Rua Z do loteamento Morada da Colina.

Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.888

Reconduz membros do Conselho Municipal
Deliberativo da Fundação Beatriz Gama - FBG.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Deli-
beração nº 904, de 09/01/68, e na Lei Municipal nº 2894/93,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Ficam reconduzidos os membros abaixo rela-

cionados para comporem o  Conselho Municipal Deliberativo
da Fundação Beatriz Gama, com mandato de 2 (dois) anos.

- PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
Maria Aparecida Paraíso Alves ..................... Presidente
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular   : Ana Lúcia Soares Costa
Suplente: Dayse Lúcide dos Santos Cunha
- CLUBES DE SERVIÇO:
Titular   : Luiza Pettersen Marconi
Suplente: Lúcia Tabajaras
- FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES

- FAM
Titular   : Salin da Silva Ferreira
Suplente: Vicente de Paulo de Souza Araújo
- REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DA FUNDA-

ÇÃO BEATRIZ GAMA:
Titular   :  Nilson Roberto da Silva Prado
Suplente: Iná Leoneza de Souza
- REPRESENTANTES DOS PAIS DA FUNDAÇÃO BEA-

TRIZ GAMA:
Titular   : Maria José Sargento
Suplente: Edma Correa de Souza
- ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRO-

PASTORIL DE VOLTA REDONDA-ACIAP/VR:
Titular   : Ataíde César Cândido Toledo
Suplente: Carlos Alberto dos Santos
- CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA:
Titular   : América Tereza Nascimento da Silva
Suplente: Zeomar Tessaro
Titular   : Celione da Cruz
      Suplente: José Martins de Assis
- JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE VOLTA RE-

DONDA:
Titular   : Carlos Eduardo Fraga da Silva
Suplente: Andréia Cristina Alves Pequeno

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 27/09/



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 22 de janeiro de 2004Página 3

jamento submeterá, à apreciação do Prefeito Municipal, pro-
posta de Decreto de suplementação.

Parágrafo Único- Ocorrendo as hipóteses, referidas
neste artigo, em órgãos da administração descentrali-
zada, o ordenador de despesa deverá encaminhar a
proposição à Secretaria Municipal de Planejamento para
os registros necessários e confecção de minuta de
Decreto a ser encaminhada ao Prefeito Municipal que,
após o exame da conveniência e oportunidade, pode-
rá editá-lo.

Artigo 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroa-
gindo seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2004.

Palácio 17 de Julho, 05 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

2003, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 30 de dezembro de 2003.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.889

Reconduz membros do Conselho Fiscal da Fun-
dação Beatriz Gama - FBG.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto no arti-
go 12 da Deliberação nº 904, de 09/01/68,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Ficam reconduzidos os membros abaixo rela-

cionados para comporem o  Conselho Fiscal da Fundação
Beatriz Gama, com mandato de 2 (dois) anos.

- PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
Titular   : Geraldo Rodrigues de Almeida Filho
Suplente: Jane Ramos Linhares
- CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA:
Titular   : Edson Carlos Quinto
      Suplente: Paulo Francisco da Silva
- CLUBE DE SERVIÇO:
Titular   : Albiléo Giovanetti
 Suplente: Mário Antônio de Oliveira Netto

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 27/09/
2003, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 30 de dezembro de 2003.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.890

Institui os Quadros de Detalhamento de Despe-
sa dos Órgãos das Administrações Centraliza-
da e Descentralizada.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Ficam instituídos os Quadros de Detalhamento

de Despesas dos órgãos da administração centralizada e
descentralizada, do Município de Volta Redonda, referente a
Lei Municipal nº 3.919, de 29 de dezembro de 2003 - Lei Or-
çamentária para o exercício financeiro de 2004.

Parágrafo Único- Os Quadros de Detalhamento de
Despesas a que se refere o presente artigo, são apre-
sentados em anexo e passam a fazer parte integrante
deste Decreto.

Artigo 2º- Os recursos orçamentários poderão ser movi-
mentados entre as unidades orçamentárias até o limite de
40% (quarenta por cento) do valor do orçamento, bem como
entre programas de uma mesma unidade orçamentária, con-
forme previsto no artigo 26 da LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias de nº 3.889, de 22 de setembro de 2003.

Parágrafo Único- Para a movimentação de recursos,
a que se refere o presente artigo, o ordenador de des-
pesa, após criteriosos estudos que concluam por sua
necessidade, deverá encaminhar a proposição à Se-
cretaria Municipal de Planejamento para os registros
necessários e confecção de minuta de Decreto a ser
encaminhada ao Prefeito Municipal que, após exame
da conveniência e oportunidade, poderá editá-lo.

Artigo 3º- Para reforçar dotações orçamentárias com a
utilização dos recursos provenientes de resultados positivos
verificados entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, bem
como com a utilização da variação percentual positiva da ar-
recadação apurada entre os períodos de janeiro a julho de
2004 e 2003, conforme previsto nos incisos I e II, do artigo
43, da Lei Federal 4.320/64, a Secretaria Municipal de Plane-

ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA

CMVR
Unidades Orçamentárias:

SMG
SMP
SMF
SMA
SMO

SMSP
SME
SMC
SMS

SMEL
SMAC
PGM

COORDEMA

CÂMARA
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SMG

SMP

SMF

SMA
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SMO SME

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Quadro de Detalhamento da Despesa
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SMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Quadro de Detalhamento da Despesa

SMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Quadro de Detalhamento da Despesa
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SMEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER Quadro de Detalhamento da Despesa
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SMSP

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS Quadro de Detalhamento da Despesa

SMAC

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA Quadro de Detalhamento da Despesa

PGM

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
12 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Quadro de Detalhamento da Despesa

COORDEMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
13 -COORDENADORIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE Quadro de Detalhamento da Despesa
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EGM

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
14 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO Quadro de Detalhamento da Despesa

ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA

FEVRE
FBG
SAH

IPPU-VR
SUSER

SAAE-VR
FMS

FURBAN
FINAD
FMAS

BANCO DA CIDADANIA
EPD-VR

COHAB-VR

FEVRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
20 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA Quadro de Detalhamento da Despesa
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SAH

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
30 - SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR Quadro de Detalhamento da Despesa

FBG

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
25 - FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA Quadro de Detalhamento da Despesa

IPPU/VR

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
35  - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO Quadro de Detalhamento da Despesa

SUSER

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
40 - SUPERINTENDÊNCIA DE SRVIÇOS RODOVIÁRIOS Quadro de Detalhamento da Despesa
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SAAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
45 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO Quadro de Detalhamento da Despesa

FMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Quadro de Detalhamento da Despesa
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FURBAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
55 -FUNDO COMUNITÁRIO Quadro de Detalhamento da Despesa
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FINAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
60 - FUNDO DE INFÂNCIA E ADOLESCENCIA Quadro de Detalhamento da Despesa

FMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
65 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Quadro de Detalhamento da Despesa
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BANCO DA CIDADANIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
70 - BANCO DA CIDADANIA Quadro de Detalhamento da Despesa
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COHAB/VR

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
80 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA Quadro de Detalhamento da Despesa

EPD/VR

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA PMVR
ORÇAMENTO 2004
75 - EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE VOLTA REDONDA Quadro de Detalhamento da Despesa

DECRETO Nº 9.893
Autoriza a concessão de adiantamento para despesas miúdas de pronto paga-
mento da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que, na Estrutura Administrativa da Municipalidade, a Secretaria Mu-

nicipal de Saúde deve merecer tratamento diferenciado, relativamente a realização de despe-
sas previstas na Lei Municipal nº 2.076, de 06/novembro/85, cabendo-lhe recorrer a gastos
emergenciais e/ou imediatos;

CONSIDERANDO finalmente que, de acordo com o previsto no artigo 8º da Lei Municipal
nº 2.076, de 06 de novembro de 1985, o Prefeito pode autorizar, em casos especiais, adianta-
mento de valor maior do que estabelece no artigo 7º, § 1º, da mesma Lei,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica autorizada a Secretaria Municipal de Saúde a receber adiantamento, até o

limite de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para a aquisição de materiais de consumo e outros
serviços e encargos.

Artigo 2º- Ficam mantidos os demais dispositivos do Decreto nº 2.104, de 27/dezembro/1985.
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário.
Palácio 17 de Julho, 05 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.894
Modifica, excepcionalmente, limites de adiantamento para despesas miúdas de
pronto pagamento e urgentes.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que na Estrutura Administrativa desta Prefeitura existem órgãos que

necessitam de tratamento diferenciado, no que se refere a realização de despesas previstas
na Lei Municipal nº 2.076, de 06/11/85;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Ação Comunitária é uma dessas Unida-
des Administrativas;

CONSIDERANDO, finalmente, que de conformidade com o previsto no artigo 8º da Lei
Municipal nº 2.076, de 06/11/85, o Chefe do Executivo pode autorizar, em casos especiais,
adiantamento de valor superior ao que estabelece no artigo 7º, § 1º, da citada Lei,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica autorizada a Secretaria Municipal de Ação Comunitária a receber adianta-

mentos para a realização de despesas de caráter urgente, até o limite de 250 (duzentos e
cinqüenta) UFIVRE’s, para a aquisição de material de consumo, serviços e encargos (alimen-
tação, refeições, passagens, vales transportes e 2ª via de documentos).

Artigo 2º- Ficam mantidos os demais dispositivos do Decreto nº 2.104, de 27/12/85.
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário.
Palácio 17 de Julho, 05 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.895
Modifica excepcionalmente, limites de adiantamento para despesas miúdas de
pronto pagamento e urgentes.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que na Estrutura Administrativa desta Prefeitura existem órgãos que

necessitam de tratamento diferenciado, no que se refere a realização de despesas previstas
na Lei Municipal nº 2.076, de 06/novembro/85;

CONSIDERANDO, ainda, que de conformidade com o previsto no artigo 8º da Lei Munici-
pal nº 2.076, de 06/novembro/85, o Chefe do Executivo pode autorizar, em casos especiais,
adiantamento de valor superior ao que estabelece no artigo 7º, § 1º, da citada Lei,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica autorizado o Departamento de Máquinas e Veículos - DMV, da Secretaria

Municipal de Obras a receber adiantamento para a realização de despesas de caráter urgen-
te, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para a aquisição de materiais de consu-
mo, serviços e encargos, para manutenção da frota de veículos e máquinas do Município.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 05 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 19 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.898

Nomeia o titular da Chefia de Gabinete da Fun-
dação Beatriz Gama, para responder pela Pre-
sidência da FBG.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica nomeada, no período de 19 de janeiro a

17 de fevereiro de 2004, MARIA APARECIDA ARAÚJO SIL-
VA, titular da Chefia de Gabinete da Fundação Beatriz Gama
- FBG, para responder pelo Cargo em Comissão de Presi-
dente da Fundação Beatriz Gama, em razão de férias da titu-
lar - Maria Aparecida Paraíso Alves.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 19 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 001 /04 - GP

Autoriza servidor a receber adiantamento para
despesas de natureza urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº
2.076, de 06/11/85 e o Decreto nº 9.891, de 08/janeiro de
2004,

R E S O L V E:
1 - Autorizar o servidor CLÁUDIO GOMES DE ALBU-

QUERQUE LIMA - matrícula nº 234.893, a receber adianta-
mento para despesas de natureza urgente com material de
consumo e encargos diversos na Secretaria Municipal de
Governo.

Volta Redonda, 09 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 002/04-GP

Autoriza servidor a receber adiantamento para
despesas de natureza urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº
2.076, de 06/11/85, e o Decreto nº 9.895, de 05/janeiro/2004,

R E S O L V E:

Autorizar o servidor EDSON ANTÔNIO ANDRÉ GLÓRIA
- matrícula nº 140.414, a receber adiantamento para despe-
sas de natureza urgente com material de consumo e encar-
gos diversos na Secretaria Municipal de Obras/DMV.

Volta Redonda, 13 de Janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/04 -GP

Autoriza servidor a receber adiantamento para
despesas de natureza urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº
2.076, de 06/11/85, e o Decreto nº 9.893, de 05/janeiro/2004,

R E S O L V E:
1 - Autorizar o servidor CARLOS ALBERTO NASR - ma-

trícula nº 140.252, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
a receber adiantamento para cobrir despesas de natureza
urgente com material de consumo e encargos diversos na
Secretaria Municipal de Saúde.

Volta Redonda, 13 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/04 - GP

Autoriza servidora a receber adiantamento para
despesas de natureza urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº
2.076, de 06/11/85, e o Decreto nº 9.894, de 05/janeiro/2004,

R E S O L V E:
Autorizar a servidora DENISE ALVES DE CARVALHO,

matrícula nº 049.280, a receber adiantamento para despesas
de natureza urgente com a aquisição de material de consu-
mo, serviços e encargos para a Secretaria Municipal de Ação
Comunitária - SMAC.

Volta Redonda, 15 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.896

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 26 da Lei
Municipal nº 3.889, de 22 de setembro de 2003,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar

no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o pro-
grama e dotação abaixo discriminados, de acordo com a Lei
de Meios vigente, visando atender a despesa com o Progra-
ma de Manutenção do Estádio Municipal - Equipamentos e
Material Permanente, na SMEL, a saber:

FUNCIONAL CAT.  ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
4.09.27.811.0156.2.075 44905200.00 409.190 R$ 200.000,00

Artigo 2º- Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como
fonte de recurso o cancelamento parcial dos Programas de
Serviços de Água e Esgoto - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica e Manutenção e Operacionalização da SMEL
- Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica, na SMEL, a
saber:

FUNCIONAL CAT.  ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
4.09.04.122.0156.2.069 33903900.00 409.010 R$ 100.000,00
4.09.27.122.0156.2.073 33903900.00 409.120 R$ 100.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 05 de janeiro de 2004.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.897

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de que
trata o artigo 2º, do Decreto nº 5.437.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 74, inciso IV, da Lei Orgânica
do Município, e

CONSIDERANDO que foram parcialmente alcançados os
objetivos que levaram o Chefe do Executivo a decretar a in-
tervenção nos serviços da Casa de Saúde Volta Redonda;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da rede
de serviços externos criada pela Secretaria Municipal de Saúde
a fim de possibilitar a absorção de todos os pacientes interna-
dos naquele nosocômio;

CONSIDERANDO, ainda, que para atendimento da pres-
tação de serviços exigidos e especificados na área de saúde
aos pacientes daquela Casa faz-se necessária a prorrogação
do prazo inicialmente fixado;

CONSIDERANDO, finalmente, que a prorrogação, a cri-
tério da Administração Municipal, encontra-se prevista no ar-
tigo 2º, do Decreto nº 5.437,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica prorrogado por 360 (trezentos e sessenta)

dias o prazo da intervenção decretada nos serviços da Casa
de Saúde Volta Redonda, a contar de 19 de fevereiro de 2004.

Artigo 2º- A Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, fica autorizada a ampliar a rede
de serviços externos descentralizados, da área de saúde
mental, com recurso do Sistema Único de Saúde - SUS, obe-
decidas as destinações especificadas previstas em convênio
próprio.

Artigo 3º- As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de dotação própria do orça-
mento em vigor, suplementada se necessária.

Artigo 4º- Ficam mantidas as demais disposições do De-
creto nº 5.437, de 13 de abril de 1994.

Artigo 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua

ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria N°: 008/2004 - APLICAR PENA DE REPREEN-

SÃO, à servidora MARIA JÚLIA DE OLIVEIRA - Matrícula:
030686, lotada no J.I.M., Recanto Infantil, pelo de acordo com
o Artigo 80 c/c, o Artigo 72, inciso VII, do Estatuto dos Funci-
onários Públicos Municipais - Lei Municipal nº: 1931/84 - Se-
cretaria Municipal de Educação.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2004.

EMILIANA MARCONDES DE SIQUEIRA CASAGRANDE
Secretária Municipal de Educação

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 568/2003 - APLICAR PENA DE SUSPEN-
SÃO, dos serviços normais, por 01 (um) dia, a contar de 29/
12/2003, ao servidor OSCAR RODRIGUES MARQUES - Ma-
trícula:157350, por transgredir os itens 07, 09 e 109 do Anexo
I, com agravante ao que prevê o Artigo 17, inciso II, III e VI
(letras “A, B e C”) do Decreto Municipal nº: 1721/84 - Regula-
mento Disciplinar do DSP/SMA e, Artigos 50 (letra “D”) e 52
(letra “N”) do Decreto Municipal nº: 859/75 - Secretaria Muni-
cipal de Administração.

Portaria N°: 569/2003 - CONCEDER, a contar de 01/01/
2004, 365 (trezentos e sessenta e cinco), dias de Licença
Para Trato de Interesse Particular, sem Vencimentos, ao ser-
vidor CLAUBER ARAUJO DE AGUIAR - Matrícula:232807,
ocupante do cargo de Fiscal de Posturas - Cordenadoria de
Defesa do Meio Ambiente.

Portaria N°: 010/2004 - CONCEDER, a contar de 10/12/
2003, 360 (trezentos e sessenta), dias de Licença Para Trato
de Interesse Particular, sem Vencimentos, a servidora ELIA-
NE COINBRA FARHAT, Matrícula:232890, ocupante do car-
go de Assistente Social - Secretaria Municipal de Ação Co-
munitária.

Secretaria Municipal de
Administração
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Portaria N°: 011/2004 - CONCEDER, a contar de 01/02/
2004, 365 (trezentos e sessenta e cinco), dias de Licença
Para Trato de Interesse Particular, sem Vencimentos, em pror-
rogação, a servidora ADELIANE ROBERTA DE SOUZA CAM-
POS - Matrícula:237140, ocupante do cargo de Auxiliar de
Educação Infantil - Secretaria Municipal Educação.

Portaria N°: 012/2004 - CONCEDER, a contar de 24/01/
2004, 180 (cento e oitenta), dias de Licença Para Trato de
Interesse Particular, sem Vencimentos, a servidora EUNICE
PEREIRA DE LIMA, Matrícula:076554, com base nos termos
do artigo 39 do Decreto: 859/75 - Secretaria Municipal de Obras.

Portaria N°: 021/2004 - CONCEDER, a contar de 01/02/
2004, 365 (trezentos e sessenta e cinco), dias de Licença
Para Trato de Interesse Particular, sem Vencimentos, ao ser-
vidor EDUARDO GESUALDE MONTEIRO DE CASTRO -
Matrícula:195472, ocupante do cargo de Professor do 1º Grau
- 2ª Fase, lotado na E.M. Walmir de Freitas Monteiro - Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria N°: 022/2004 - CONCEDER, a contar de 01/02/
2004, 365 (trezentos e sessenta e cinco), dias de Licença
Para Trato de Interesse Particular, sem Vencimentos, em pror-
rogação, a servidora VALÉRIA BARBOSA ALMEIDA - Ma-
trícula:181056, ocupante do cargo de Professor do 1º Grau -
1ª Fase - Secretaria Municipal Educação.

Portaria N°: 024/2004 - APLICAR PENA DE SUSPEN-
SÃO, dos serviços normais, por 01 (um) dia, a contar de 08/
01/2004, ao servidor JOSE LUCIANO GOMES - Matrícu-
la:023124, por transgredir os itens 97, e 106 do Anexo I, com
agravante ao que prevê o Artigo 17, incisos II, III e VI (letras
“A, C e E”) do Decreto Municipal nº: 1721/84 - Regulamento
Disciplinar do DSP - Secretaria Municipal de Administração.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2004.

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº: 547/2003 - NOMEAR, a contar de 12/01/2004,
ISRAEL ÂNGELO DE ALMEIDA - Matrícula: 045853, para
exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete/SMO,
em substituição ao titular, que estará de férias no período de
12/01/2004 à 10/02//2004 - Secretaria Municipal de Obras.

Portaria Nº: 548/2003 - NOMEAR, a contar de 12/01/2004,
ROBERTO PIMENTA DA CRUZ, Matrícula:039233, para exer-
cer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Obras,
em substituição ao titular que estará de férias no período de
12/01/2004 à 10/02//2004 - Secretaria Municipal de Obras.

Portaria Nº: 001/2004 - NOMEAR, a contar de 01/11/2004,
DEANA MARIA DAS GRAÇAS - Matrícula: 147028, para exercer
o cargo em comissão de Assistente II, da Assessoria Técnica, atri-
buindo-lhe o símbolo DAS-6 B - Secretaria Municipal de Governo.

Portaria Nº: 009/2004 - DESIGNAR, a contar de 01/01/
2004, MAURÍCIO MEDEIROS DE OLIVEIRA, Matrícu-
la:147133, para exercer a função de Chefe da Seção de Tele-
fonia do Departamento de Telecomunicações, atribuindo-lhe
o símbolo CAI-6 - Secretaria Municipal de Administração.

Portaria Nº: 023/2004 - DISPENSAR, a contar de 01/01/
2004, o servidor NELSON DIAS MARTINS, Matrícula:041947-
PMVR, da função de Chefe da Seção de Serviços Gerais da
Divisão de Administração do Departamento Geral de Admi-
nistração/SMS, conforme Portaria 94/97-SMS, a qual foi atri-
buindo-lhe o símbolo CAI-06 - Secretaria Municipal de Saú-
de. DESIGNAR, a contar de 01/01/2004, a servidora MONI-
CA APARECIDA TENORIO - Matrícula:70750-COHAB, para
exercer a função de Chefe da Seção de Serviços Gerais/DA/
DGA/SMS, atribuindo-lhe o símbolo CAI-06 - Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Portaria Nº: 025/2004 - TORNAR SEM EFEITO,  a con-
tar de 05/01/2004, os termos da Portaria Nº 472/2003, que
nomeia RITA DE CÁSSIA OTONI MATEUS, para o cargo em
comissão de Assistente II - Secretaria Municipal de Governo.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2003.

EUDIS FURTADO
Secretario Municipal de Administração

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA-P-Nº 530/2003-SMA
Aposenta servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por inavalidez com provento proporcional

a contar de 30 de setembro de 2003 o servidor JOSE DA
SILVA PEREIRA, matricula 066.869, no cargo de Servente  -
nível GA -2 - II- 12ª, referência, de conformidade com o artigo
40, § 1°, inciso II, e § 3º,  da Constituição Federal, de 05 de
outubro de 1988, combinado com os artigos: 187, inciso I, e
193, inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro
de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº
2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de
11 de outubro de 1995, ficando fixados os proventos, confor-
me Processo Administrativo nº 13.052/2003

Volta Redonda, 08 de dezembro de 2003

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 540/2003-SMA
Aposenta servidora :

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por tempo de serviço, especial para pro-

fessores com provento integral a contar de 06 de dezembro
de 2003 a servidora MARIA JOSE LOPES, matricula 055.255
no cargo de Professor do 1° grau - 1ª fase - nível GMA -  1 - I
- 12ª referência, de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inci-
so III, letra “a”  § 3ª e 5ª da Constituição Federal, com reda-
ção dada pela  Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de de-
zembro de 1998, combinado com os Artigos: 61, inciso III,
187, inciso III,  letra “b” e 193, inciso I e II, da Lei Municipal n.º
1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetua-
das pela Lei Municipal n.º 2387, de 26 de dezembro de 1988
e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995, ficando
fixados os proventos, conforme Processo Administrativo n.º
10.823/2003.

Volta Redonda,16 de dezembro de 2003

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-N.º 542/2003-SMA
Refixa Proventos  de Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento às exigências do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro:

R E S O L V E:
REFIXAR, a contar de 27 de outubro de 1993, da Portaria

n.º 395/93 - SMA, o provento  concedido a servidora, TAMA-
RA CRUZ SOUZA LIMA, matrícula 112968, no cargo de Agente
Administrativo, Nível AA - 08 , 14ª referência de conformida-
de com o artigo 40, inciso III, letra “c” da Constituição Fede-
ral, de 05 de outubro de 1988, combinado com os artigos, 61,
inciso III, 187, inciso III, letra “c”  e 193, inciso I , da Lei Muni-
cipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações
efetuadas pela Lei Municipal n.º 2387, de 26 de dezembro de
1988, com o provento mensal assim compreendido:

CR$ 96.080,49 = 90% do vencimento base  -  Decreto n.º
4797/93;

CR$ 5.486,98 = Gratificação  do artigo 140 da Lei Munici-

pal n.° 1931/84, modificado pelo artigo 1° da Lei Municipal n.º
2093/85, correspondente a 100% da Gratificação de Nível de
Direção, símbolo GND - 02 - Artigo 124, inciso II, § 1 da Lei
Municipal n° 1931/84;

CR$ 16.013,41 = 15% de Gratificação de nível superior
incorporado - Artigo 124 inciso II, parágrafo 1º e artigo 128 da
Lei Municipal n.º 1931/84;

CR$ 26.938,33 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço
- Artigo 124, inciso I e 125, parágrafo 1º da Lei Municipal n.º 1931/
84, modificados pelo artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;

CR$ 144.519,21 = Valor total mensal do provento, conso-
ante com o apurado  no processo administrativo n.º 8431/93:
204091-8/94TCE/RJ.

 Volta Redonda, 15 de dezembro de 2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 543/03 - SMA
Refixa concessão de pensão mensal por motivo de

falecimento de servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento às exigências do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro:

R E S O L V E:
REFIXAR, a pensão mensal, concedida através da Porta-

ria n.º 369/93-SMA, a contar de 29 de agosto de 1993, em
favor de ZENÍ DA ROCHA DIAS E LUCIENE DA ROCHA
DIAS, respectivamente esposa e filha menor do ex-servidor
JOSÉ DIAS, matrícula n.º 020.567, aposentado no  cargo de
Motorista, nível OSG - III, 9ª referência, falecido em 29 de
agosto de 1993, de conformidade com o artigo 40, parágrafo
quinto, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988,
combinado com os artigos 218, 219 e 220, letra “a” e “b”, da
Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro de 1984, com as
alterações efetuadas pela Lei Municipal n.º 2387, de 26 de
dezembro de 1988, assim compreendida:

CR$ 9.374,87 = 100% do vencimento base - Decreto n°
4797/93;

CR$ 1.406,23 = 15% de Adicional por Tempo de Serviço -
Artigo 124, inciso I e 125 da Lei Municipal nº 1931/84, modifi-
cado pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2093/85;

CR$ 10.781,10 = Valor total mensal da pensão, que cor-
responde ao Índice de Fixação de Pensão de 115% do venci-
mento base do cargo acima citado, conforme artigo 6º, pará-
grafo único do Decreto nº 2273/86, consoante com o apurado
no processo administrativo nº 7181/93: 204642-3/94 - TCE/RJ.

Tornando sem efeito a Portaria de reformulação n.º 229/
03 - SMA.

  Volta Redonda, 15 de dezembro de 2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 549/2003-SMA
Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, voluntariamente, por tempo de serviço, com

provento proporcional a contar de 11 de dezembro  de 2003 ,
a servidora ESMERALDINA CADINELLI DO AMARAL ma-
tricula 046191 no cargo de Auxiliar  de Escritório- nível GAD-
5 - II 13ª referência, de conformidade com o artigo 8°, incisos
I e II, § 1°, inciso I, letras ‘a e b’ e inciso II, da Emenda Cons-
titucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com
os artigos 61, incisos III e IV, 187, inciso III,  letra “c “ e 193,
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inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro de
1984, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387,
de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de
outubro de 1995, ficando fixados os proventos, conforme Pro-
cesso Administrativo n.º 15.669/2003.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 550/03 - SMA
Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por idade com provento proporcional a con-

tar de 12 de dezembro de 2003 a servidora  JURACI AU-
GUSTA ALVES, matricula 026.697, no cargo de Auxiliar de
Enfermagem - nível GOS -2 - II - 15ª, referência, de conformi-
dade com o artigo 40, §  1°,   incisos III  ‘letra ‘’b’’ e  § 3º  da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda  Cons-
titucional n° 20 de 15 de dezembro de 1998, combinado com
os artigos: 187, inciso III, letra ‘’d’’ e 193, inciso I e II, da Lei
Municipal nº 1931, de 26 de outubro de 1984, com as altera-
ções efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezem-
bro de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de
1995,  ficando fixados os proventos, conforme Processo Ad-
ministrativo nº 15.494/2003.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA P-Nº 551/03 - SMA
Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por idade com provento proporcional a con-

tar de 25 de novembro de 2003 a servidora  NEYDE PATRIO-
TA DE GODOY, matricula 030.775 no cargo de Professor 1°
grau 1ª fase - nível GMC -21 - 13ª, referência, de conformida-
de com o artigo 40, §  1°, incisos III Letra ‘’b’’ e  § 3º, da
Constituição  Federal, de 05 de outubro de 1988, combinado
com os artigos:   187, inciso III, letra ‘’d’’ e 193, inciso I e II, da
Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro de 1984, com as
alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de
dezembro de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro
de 1995, ficando fixados os proventos, conforme Processo
Administrativo nº 15.387/2003.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-N º 552/03 - SMA
Aposenta servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por invalidez, com provento integral a con-

tar de 09 de outubro de 2003, o servidor COSME ALVES
DA SILVA, matricula 053.481, no cargo de GARI - nível
GA - 2 - II - 12 ª,  referência, de conformidade com o Arti-
go 40, § 1°, inciso I e § 3º,  da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20 de  15
de dezembro de 1998, combinado com os Artigos: 187,
inciso I, e 193, inciso I e II, da Lei Municipal n.º 1931, de
26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela
Lei Municipal n.º 2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei
Municipal n.º 3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fi-
xados os proventos, conforme Processo Administrativo n.º
14.280/2003.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 553/2003-SMA
Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por invalidez com provento proporcional

a contar de 02 de novembro de 2003 a servidora  MARIA
APARECIDA MANOEL ROSA, matricula 054.992, no car-
go de Servente  - nível GA -2 - II- 12ª, referência, de con-
formidade com o artigo 40, § 1°, inciso I, e § 3º,  da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, combinado
com os artigos:    187, inciso I, e 193, inciso I e II, da Lei
Municipal nº 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alte-
rações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de de-
zembro de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro
de 1995, ficando fixados os proventos, conforme Processo
Administrativo nº 14.624/2003.

Volta Redonda , 19 de dezembro de 2003

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 554/2003-SMA
Aposenta servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, voluntariamente, por tempo de serviço,

com provento proporcional a contar de 03 de dezembro
de 2003 , o servidor SEBASTIÃO DOS REIS, matricula
006831 no cargo de Encarregado - nível GO -5-II 17ª re-
ferência, de conformidade com o artigo 8°, incisos I e II, §
1°, inciso I, letras ‘a e b’ e inciso II, da Emenda Constitu-
cional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com
os artigos 61, incisos II , 187, inciso III,  letra “c “ e 193,
inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro de
1984, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº
2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal nº 3213,
de 11 de outubro de 1995, ficando fixados os proventos,
conforme Processo Administrativo n.º 11.923/2003.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 560/03-SMA
Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por tempo de serviço especial para pro-

fessores com provento integral, a contar de 11 de dezembro
de 2003  servidora MARIA DO ROSÁRIO FERREIRA DE AS-
SUNÇÃO, matricula 047953 no cargo de PROFESSOR 1°
grau 1ª fase - nível GMC - 2 -I -13ª referência, de conformida-
de com o artigo 8º, incisos I, II. e III letras “b” da Emenda
Constitucional n.º20 de 15 de dezembro de 1998, combinado
com o Artigo 40, § 3º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional n.º20, de 15 de dezembro
de 1998, combinado com os artigos; 61 incisos  III ,187, inci-
so III, letra “a”, 193, inciso I e II da Lei Municipal nº 1931, de
26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei
Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Munici-
pal nº 3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados os
proventos, conforme Processo Administrativo nº 13.958/2003.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 561/2003-SMA
Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, voluntariamente, por tempo de serviço,

com provento proporcional a contar de 15 de dezembro de
2003 , a servidora VIRGINIA HELENA DA SILVA PIRES,
matricula 113.271 no cargo de Professor I - nível GMD -2-
I- 15ª referência, de conformidade com o artigo 40, inciso
III, letra “c”, da Constituição Federal de  05 de outubro de
1988, combinado com o Artigo 3º, § 2º e 3º da Emenda
Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, combi-
nado com os artigos: 61, inciso  I, 187, inciso III,  letra “c “
e 193, inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de outu-
bro de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei Munici-
pal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal nº
3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados os pro-
ventos, conforme Processo Administrativo n.º 1690/1992.Tor-
nando sem efeito a Portaria n°207/93-SMA.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 562/03 - SMA
Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por idade com provento proporcional a con-

tar de 18 de dezembro de 2003 a servidora VALDETE DE
OLIVEIRA AQUINO, matricula 228761, no cargo de Auxiliar
de Enfermagem - nível GOS -2 - I - 10ª, referência, de confor-
midade com o artigo 40, §  1°,   incisos III  ‘letra ‘’b’’ e  § 3º  da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda  Cons-
titucional n° 20 de 15 de dezembro de 1998, combinado com
os artigos: 161, incisos I e III,187, inciso III, letra ‘’d’’ e 193,
inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro de
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1984, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387,
de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de
outubro de 1995,  ficando fixados os proventos, conforme Pro-
cesso Administrativo nº 14.625/2003.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-N º563/2003 - SMA
Aposenta servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por tempo de serviço com provento inte-

gral, a contar de 19 de dezembro de 2003 0 servidor RAI-
MUNDO JOSE DA SILVA, matricula 001.503, no cargo de
Motorista - nível GO - 5 -II -17ª referência, de conformidade
com o artigo 8º, incisos I, II. e III letras “a” e “b” da Emenda
Constitucional n.º20/98 de 15 de dezembro de 1998, combi-
nado com o Artigo 40, § 3º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional n.º20, de 15 de
dezembro de 1998, combinado com os artigos; 187, inciso III,
letra “a”, 193, inciso I e II da Lei Municipal nº 1931, de 26 de
outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei Muni-
cipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal nº
3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados os proven-
tos, conforme Processo Administrativo nº 162.84/2003.

Volta Redonda , 23 de dezembro de2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 564/2003 -SMA
Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, voluntariamente, por tempo de serviço, com

provento proporcional a contar de 19  de dezembro  de 2003
, a servidora  MARIA EUFRASIA OZORIO MOREIRA matri-
cula 044.806 no cargo de Auxiliar Administrativo - nível GAD
-5-II 13ª referência, de conformidade com o artigo 8°, incisos
I e II, § 1°, inciso 1°, letra ‘’a e b’’ e inciso II da Emenda Cons-
titucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998 combinado com
os artigos: artigo 61, incisos III e IV e 187, inciso III,  letra “c “
e 193, inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro
de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº
2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de
11 de outubro de 1995, ficando fixados os proventos, confor-
me Processo Administrativo n.º 161.51/2003.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2003.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

TERMO  DE  APOSTILA

Referência Portaria nº 003/99 - SMA
ANTÔNIO DE CASTRO companheiro da
ex-servidora Therezinha Maria de Olivei-
ra e Silva, matrícula 113093, aposentada
no cargo de Agente Administrativo  AA -

08,  nível 74, 9ª referência.

Conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, fazemos constar junto a Portaria acima
referenciada à folha 32 do presente processo.

- Onde se lê, respectivamente
- Therezinha Maria de Oliveira e Silva, matrícula 113093.....
- consoante ainda com o apurado no Processo Adminis-

trativo n.º 19524/98
- Passa-se a ler
- Therezinha Maria de Oliveira , matrícula 113093, ocu-

pante do cargo de Agente Administrativo  AA - 08  nível 74, 9ª
referência....

- Ficando fixados os proventos, consoante ainda com o
apurado no Processo Administrativo n.º 19524/98

Volta Redonda, 13 de janeiro de 2004.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência Portaria n.º 232/2002 - SMA
MARIA CÂNDIDA JARDIM CHAVES, côn-
juge do ex-servidor Abílio Corina Chaves,
matrícula 116.122, aposentado no cargo
de Serviços Auxiliares SA - 09, nível 60 ,
13ª referência.

 Conforme determinação do Tribunal de Contas do Esta-
do do Rio de Janeiro, fazemos constar junto a Portaria acima
referenciada à folha 17 do presente processo.

- Onde se lê
- consoante ainda com o apurado no Processo Adminis-

trativo n.º 07300/2002.
- Passa-se a ler
- Ficando fixados os proventos, consoante ainda com o

apurado no Processo Administrativo n.º 07300/2002.

Volta Redonda, 09 de janeiro de 2004

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência Portaria n.º 520/00 - SMA
RONALD JOSÉ DE ALENGAR GARCIA
DOS SANTOS menor sob guarda judicial
da da ex-funcionária Maria Arnaldina de
Alengar Garcia matrícula 104221, ocupante
do cargo de Professor do 1º Grau 1ª Fase
nível GM - 1 - I, 13ª referência.

Conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, fazemos constar junto a Portaria acima
referenciada à folha 18 do presente processo.

- Onde se lê
- consoante ainda com o apurado no Processo Adminis-

trativo n.º 06475/2000.
- Passa-se a ler
- Ficando fixados os proventos, consoante ainda com o

apurado no Processo Administrativo n.º 06475/2000.

Volta Redonda, 09 de janeiro de 2004

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência Portaria n.º 677/2001 - SMA
ICLEA CONCEIÇÃO GOULART GAMA,
matrícula 046.841, aposentada no cargo
de Professor I, nível GM - 2 - I, 13ª refe-
rência.

Conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado

do Rio de Janeiro, fazemos constar junto a Portaria acima
referenciada à folha 14 do presente processo.

- Onde se lê:
- conforme Processo Administrativo n.º 13.014/2002.
- Passa-se a ler:
- Ficando fixados os proventos, conforme o Processo Ad-

ministrativo n.º 13.014/2002.

Volta Redonda, 09 de janeiro de 2004.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência Portaria n.º 536/2002 - SMA
JAYME LOPES DO CARMO, matrícula
008.524, aposentado no cargo de Feitor,
nível GO - 4 - II, 17ª referência.

Conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, fazemos constar junto a Portaria acima
referenciada à folha 11 do presente processo.

- Onde se lê:
- conforme Processo Administrativo n.º 15.999/2002.
- Passa-se a ler:
- Ficando fixados os proventos, conforme o Processo Ad-

ministrativo n.º 15.999/2002.

Volta Redonda, 09 de janeiro de 2004.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência Portaria n.º 674/00 - SMA
JOSÉ VIDAL FILHO, cônjuge da ex-ser-
vidora Anna Catharina da Silva Vidal, ma-
trícula 003735, inativa.

Conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, fazemos constar junto a Portaria acima
referenciada à folha 23 do presente processo.

- Onde se lê
- consoante ainda com o apurado no Processo Adminis-

trativo n.º 17691/2000.
- Passa-se a ler
- Ficando fixados os proventos, consoante ainda com o

apurado no Processo Administrativo n.º 17691/2000.

Volta Redonda, 09 de janeiro de 2004

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2004.

Atendendo ao que determina a Lei Federal nº 9452/97,vi-
mos solicitar a V.Sa,  que publique que este Fundo Munici-
pal de Assistência Social, recebeu no mês de Janeiro, re-
cursos financeiros no valor de R$ 25.205,12 (vinte e cinco
mil, duzentos e cinco reais e doze centavos), oriundos do
Ministério da Assistência e Promoção Social - DF, repassa-
dos ao Município de Volta Redonda, através da Secretaria
Municipal de Ação Comunitária-/Fundo Municipal de Assis-
tência Social - FMAS, que serão aplicados na área da Assis-
tência  Social e da Criança e  Adolescente, como segue:

Secretaria Municipal de
Ação Comunitária
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EDITAL NÚMERO 001/2004-I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: MARIA TERZA VILHENA ABRANTES
ENDEREÇO: RUA: 207 N.º 52 LOTE: QUADRA
BAIRRO SÃO LUCAS

FICA INTIMADO A REMOVER DO LOGRADOURO PÚBLI-
CO (CALÇADA) AS COLUNAS DE FERRO DE SUSTENTA-
ÇÃO DA COBERTURA DO IMÓVEL LOCALIZADO NO ENDE-
REÇO ACIMA CITADO.

O NÃO CUMPRIMENTO DESTA IMPLICARÁ EM MULTAS.
INTIMAÇÃO: 3194 SÉRIE B PRAZO: 10 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 267 LM. 1415/76
DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2003 HORA 09:00
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO SOARES DE CARVALHO
MATRÍCULA: 0061646

Volta Redonda, 15 de Janeiro de 2004.

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 002/2004-I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: BEATRIZ CORREIA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA PROF. FARIA LIMA N.º 71 LOTE:
QUADRA BAIRRO EUCALIPTAL

FICA INTIMADO A DESOCUPAR A ÁREA PÚBLICA SITU-
ADA A RUA FARIA LIMA N.71 NO BAIRRO EUCALIPTAL, DE
PROPRIEDADE DO SAAE/VR, PARA A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DEMOLIR A EDIFICAÇÃO CONSTRUÍDA NA ÁREA
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.

O NÃO CUMPRIMENTO DESTA IMPLICARÁ EM MULTAS.
INTIMAÇÃO: 3135 SÉRIE B PRAZO: 10 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 267 LM. 1415/76
DATA : 24  DE NOVEMBRO DE 2003 HORA 08:05
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO SOARES DE CARVALHO
MATRÍCULA: 0061646

 Volta Redonda, 15 de Janeiro de 2004.

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 004/2004-I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: NELSON SILVEIRA AMORIM
ENDEREÇO: RUA EDGARD BANDEIRA N.º  LOTE: 733
QUADRA BAIRRO SÃO LUIZ
DEVERÁ CONSTRUIR MURO E PASSEIO, NO ENDE-

REÇO ACIMA .
INTIMAÇÃO: 3115 SÉRIE B PRAZO: 15 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 273 LM. 1415/76
DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2003 HORA 08:05
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO SOARES DE CARVALHO
MATRÍCULA: 0061646

 Volta Redonda, 15 de Janeiro de 2004.

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 004/2004-I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: GERALDO DA ANUNCIAÇÃO SANTOS
ENDEREÇO: AV. SÃO LUCAS N.º 531/02 LOTE:
QUADRA   -  BAIRRO SÃO LUCAS

FICA INTIMADO O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL ACI-
MA CITADO A PROCEDER A CONSTRUÇÃO DO MURO DE
SEU FECHAMENTO DO LOTE DE TERRA VISANDO A SE-
GURANÇA DE TRANSEUNTES

INTIMAÇÃO: 3134 SÉRIE B PRAZO: 20 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 273 LM. 1415/76
DATA: 24  DE NOVEMBRO DE 2003 HORA 08:15
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO SOARES DE CARVALHO
MATRÍCULA: 0061646

Volta Redonda, 15 de Janeiro de 2004.

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 005/2004-I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: NELSON SILVEIRA AMORIM
ENDEREÇO: RUA EDGARD BANDEIRA N.º  LOTE: 733
QUADRA  -  BAIRRO SÃO LUIZ

DEVERÁ CONSTRUIR MURO E PASSEIO, NO ENDE-
REÇO ACIMA.

INTIMAÇÃO: 3115 SÉRIE B PRAZO: 15 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 273 LM. 1415/76
DATA: 24 DE NOVEMBRO DE 2003 HORA 08:40
FISCAL DE OBRAS: RONALDO AGUIAR DE FREITAS
MATRÍCULA: 003506

Volta Redonda, 15 de Janeiro de 2004.

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 006/2004-I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: SUPERMERCADOS CARUMBÉ
ENDEREÇO: VIA SERGIO BRAGA N.º 589 LOTE:

QUADRA   BAIRRO PONTE ALTA

FICA INTIMADO A REALIZAR SERVIÇOS DE RECUPE-
RAÇÃO DA MARQUISE DO IMÓVEL DE SUA PROPRIEDA-
DE , LOCALIZADO NO ENDEREÇO ACIMA CITADO, PARA
GARANTIR SUA ESTABILIDADE E A SEGURANÇA DOS
TRANSEUNTES, CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL.

INTIMAÇÃO: 3183 SÉRIE B PRAZO: 10 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 239 LM. 1415/76
DATA: 15  DE DEZEMBRO DE 2003 HORA 08:00
FISCAL DE OBRAS: CARLOS ALBERTO S. SANT’ANNA
MATRÍCULA: 77488

 Volta Redonda, 15 de Janeiro de 2004.

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 007/2004-I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: GERALDO DA ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS
ENDEREÇO: AV. SÃO LUCAS N.º SN. LOTE: 56
QUADRA BAIRRO SÃO LUCAS

FICA INTIMADO A CONSTRUIR MURO E CALÇADA NO
LOTE DE TERRA LOCALIZADO NO ENDEREÇO ACIMA
CITADO, COMO DETERMINA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.

INTIMAÇÃO: 3180 SÉRIE B PRAZO: 10 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 239 LM. 1415/76
DATA: 15  DE DEZEMBRO DE 2003 HORA 08:12
FISCAL DE OBRAS: CARLOS ALBERTO S. SANT’ANNA
MATRÍCULA: 77488

Volta Redonda, 15 de Janeiro de 2004.

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 008/2004-I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: SIDNEY ALVES DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA 535 N.º 38 LOTE: QUADRA
BAIRRO N. SRA. DAS GRAÇAS

FICA INTIMADO A DESOBSTRUIR O PASSEIO PÚBLI-
CO QUE FOI FECHADO COM UMA CORRENTE IMPEDIN-
DO ASSIM O ACESSO DE PEDESTRES E TAMBÉM DE VE-
ÍCULOS.

OBS: A CORRENTE ESTÁ LOCALIZADA NA CALÇADA
DA RUA 558.

INTIMAÇÃO: 3040 SÉRIE B PRAZO: 24 HORAS
INFRAÇÃO: ART.267 E 268 LM. 1415/76
DATA : 15  DE NOVEMBRO DE 2003 HORA 09:30
FISCAL DE OBRAS: MARIA ELISA BORGES
MATRÍCULA: 224448

 Volta Redonda, 15 de Janeiro de 2004.

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Secretaria Municipal de
Planejamento

REFERÊNCIA VALOR  DATA DO BANCO/ C/CORRENTE
R$ REPASSE AGÊNCIA

Programa de Atenção a
Criança - PAC (SAC Brasil S/A
FEDERAL) 7.829,20 06/01/04 0262 013564
Atenção a Pessoa Idosa - Brasil S/A
API (SAC FEDERAL) 5.061,03 06/01/04 0262 013565
Pessoa Portadora de
Deficiência PPD Brasil S/A
(SAC FEDERAL) 12.314,89 06/01/04 0262 013566

TOTAL 25.205,12

Sendo só o que se apresenta para o momento, subscre-
vemo-nos com expressões de consideração e respeito.

Atenciosamente,

ISIDÓRIO RIBEIRO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor- FMAS/Volta Redonda

C O M U N I C A D O
O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da Procu-

Procuradoria Geral do
Município
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Global.
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 30.12.2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.533/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 389/2003
TERMO ADITIVONº 06

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa INU-
SA INDÚSTRIAS UNIDAS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de pres-
tação de serviço de cobertura em policarbonato - montagem -
no Estádio Municipal General Silvio Raulino de Oliveira no
Bairro Jardim Paraíba, em Volta Redonda - RJ., (CONTRA-
TO Nº 011/2003)
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corrridos
DATA DE ASSINATURA: 30.12.2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.107/2002

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 390/2003
TERMO ADITIVO N° 06

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa O .
C. OLIVEIRA CÂMARA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em 31.03.2003
(aumento e redução do quantitativo de determinados itens na
Planilha de Quantitativos e preços unitários original) (CONTRATO
Nº 103/2003) da obra de fornecimento e colocação de esqua-
drias para o Estádio Municipal General Silvio Raulino de Oli-
veira no Bairro Jardim Paraíba, em Volta Redonda - RJ.
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO:
DATA DE ASSINATURA: 30.12.2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.597/03

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 001/2004
TERMO ADITIVONº 04

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa A.
C.S. ASSESSORIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ELETRO-
MECÂNICOS LTDA. ME.
OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em 02.07.2003
(inclusão de novos itens na Planilha de Quantitativos e pre-
ços unitários original) (CONTRATO Nº 197/2003)
DOTAÇÃO: 3.05.27.813.0155.2.159 - 44905100.08 - SMO -
(N.E. nº 06.942-3, de 30.12.2003
VALOR: R$ 102.317,20 (cento e dois mil, trezentos e dezes-
sete reais e vinte centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corrridos
DATA DE ASSINATURA: 09.01.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.701/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 002/2004
TERMO ADITIVO N° 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
MORAES LOPES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em 02.10.2003
(inclusão de novos itens na Planilha de Quantitativos e pre-
ços unitários original) (CONTRATO Nº 279/2003)
DOTAÇÃO: 3.05.27.813.0155.2.159 - 44905100.08 - SMO
(N.E. n° 06.943-3, de 30.12.2003)
VALOR: R$ 30.856,92 (trinta mil, oitocentos e cinquenta e
seis reais e noventa e dois centavos)
PRAZO: 40 (quarenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 09.01.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.504/03

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 003/2004
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa C.
TELES ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Executar a obra de divisórias em granito para o
Mini-Estádio da Ilha São João, em Volta Redonda - RJ.

DOTAÇÃO: 3.05.27.813.0155.2.159 - 44905100.08 - SMO (N.
E. nº 06.945-3, de 30.12.2003)
VALOR : R$ 16.770,00 (Dezesseis mil, setecentos e setenta
reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 09.01.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16.145/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 004/2004
TERMO ADITIVO Nº 08

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SOTEME - SOCIEDADE TÉCNICA DE REPRESENTAÇÕES
E MANUTENÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de obra
relativo aos serviços de arquitetura para o Estádio Municipal
General Silvio Raulino de Oliveira no Bairro Jardim Paraíba,
em Volta Redonda - RJ., (CONTRATO Nº 058/2003)
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 12.01.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.595/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 005/2004
TERMO ADITIVONº 03

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
NORTH AIR INSTALAÇÃO E PROJETOS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de obra
relativo aos fornecimento e instalação de ar condicionado no
Estádio Municipal General Silvio Raulino de Oliveira no Bair-
ro Jardim Paraíba, em Volta Redonda - RJ., (CONTRATO Nº
308/2003)
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 30 (trinta) dias corrridos
DATA DE ASSINATURA: 12.01.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.870/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 006/2004-01

CONTRATO PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS
AOS EMPREGADOS DA CASA DE SAÚDE VOLTA

REDONDA
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
BANCO ABN AMRO REAL LDA.
OBJETO: Concessão de empréstimos aos empregados da
Casa de Saúde Volta Redonda, conforme solicitações por
escrito
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 15.01.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.358/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 007/2004
TERMO ADITIVO Nº 05

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
RECOMA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de obra
de fornecimento e colocação de pisos esportivo no Estádio
Municipal General Silvio Raulino de Oliveira no Bairro Jardim
Paraíba, em Volta Redonda - RJ., (CONTRATO Nº 157/2003)
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 16.12.2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.245/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 008/2004

TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MIX
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de obra

radoria Geral do Município, em cumprimento ao disposto no
artigo 26, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas posteriores alterações, vem COMUNICAR que a reno-
vação de assinaturas do “Boletim Legislativo ADCOAS”, do
“Boletim de Jurisprudência ADCOAS”, e do “Boletim Série
Jurisprudência ADCOAS”, a ser efetuada diretamente da
EDITORA EXPRESSÃO E CULTURA - EXPED LTDA., foi
autorizada pelo Sr. Chefe do Executivo, através do Processo
Administrativo nº 00.536/2004, com base no artigo 25, inciso
da referida Lei Federal 8.666/93, eis que inexigível o procedi-
mento licitatório.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2004

HUDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

C O M U N I C A D O
O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da Procu-

radoria Geral do Município, em cumprimento ao disposto no
artigo 26, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas posteriores alterações, vem COMUNICAR que a reno-
vação de assinaturas do “Boletim de Licitações e Contratos”
e do “Boletim de Direito Municipal”, a ser efetuada diretamen-
te da EDITORA NDJ LTDA., foi autorizada pelo Sr. Chefe do
Executivo, através do Processo Administrativo nº 00.534/2004,
com base no artigo 25, inciso I da referida Lei Federal 8.666/
93, eis que inexigível o procedimento licitatório.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2004

HUDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

C O M U N I C A D O
O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da Procu-

radoria Geral do Município, em cumprimento ao disposto no
artigo 26, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas posteriores alterações, vem COMUNICAR que a reno-
vação de assinaturas da Duplex Trabalhista ,”Revista LTR de
Janeiro/2004 a dezembro/2004" e “Suplemento Trabalhista
de Janeiro/2004 a dezembro/2004”, a ser efetuada diretamente
da LTR EDITORA LTDA., foi autorizada pelo Sr. Chefe do
Executivo, através do Processo Administrativo nº 00.537/2004,
com base no artigo 25, inciso I da referida Lei Federal 8.666/
93, eis que inexigível o procedimento licitatório.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2004

HUDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 387/2003
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
METALURGIA E ESQUADRIAS AMIL LTDA-ME.
OBJETO: Obra de montagem de cobertura com placas de
policarbonato para a Passarela ligando os Bairros Jardim Amália
II e Vila Americana (BR-393/Jardim Amália II), em Volta Re-
donda-RJ.
DOTAÇÃO: 3.05.04.122.0156.2.152 - 33903900.00 - SMO
(N.E.nº 06.537-3, de 04.12.2003)
VALOR: R$ 14.997,67 (quatorze mil, novecentos e noventa e
sete reais e sessenta e sete centavos)
PRAZO: 40 (quarenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 30.12.2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.054/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 388/2003
LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
BENEDITO D’ARC BREVES RÍMULO
OBJETO: Locação do imóvel situado na Av. Paulo Leopoldo
Marçal, nº 119, Bairro Aterrado, em Volta Redonda - RJ., des-
tinado para instalação de vários órgãos da Administração
Municipal.
DOTAÇÃO: 3.01.04.122.0156.2.001- 33903900.00 (N.E. nº
06.975-3, de 30.12.2003)
VALOR: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) - Valor
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de impermeabilização das lajes das entradas do Estádio Mu-
nicipal General Silvio Raulino de Oliveira no Bairro Jardim
Paraíba, em Volta Redonda - RJ., (CONTRATO Nº 344/2003)
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 16.01.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.821/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 009/2004
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
RODOPLEX ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de obra
de pavimentação asfáltica da pista em torno do campo de
futebol e estacionamento do Estádio Municipal General Silvio
Raulino de Oliveira no Bairro Jardim Paraíba, em Volta Re-
donda - RJ., (CONTRATO Nº 310/2003)
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 16.01.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.822/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 010/2004
TERMO ADITIVONº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa IM-
PERIAL SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de obra
de construção de Ginásio Poliesportivo no Bairro Açude, em
Volta Redonda - RJ., (CONTRATO Nº 093/2003)
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 16.01.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.094/2003

RESOLUÇÃO N.º 299, DE 19 DE JANEIRO DE 2004.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 19 de Janeiro de 2004, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Nº 3.329,
de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o “Relatório de Avaliação do Exer-

cício 2003 - FMAS”, após análise e conferência neste CMAS.
Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 300 , DE 19 DE JANEIRO DE 2004.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 19 de Janeiro de 2004, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Nº 3.329,
de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o “Relatório Final - SAC Fede-

ral”, após análise e conferência neste CMAS.

RESOLUÇÃO N.º 304, DE 19 DE JANEIRO DE 2004.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 19 de Janeiro de 2004, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Nº 3.329,
de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o “Relatório de Gestão 2003”,

após análise e conferência neste CMAS.
Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 305, DE 19 DE JANEIRO DE 2004.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 19 de Janeiro de 2004, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Nº 3.329,
de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o “Prestação de Conta do Pro-

grama de Erradicação do Trabalho Infantil 2003 (Estadual)”,
após análise e conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

Conselho Municipal de
Assistência Social

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 301 , DE 19 DE JANEIRO DE 2004.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 19 de Janeiro de 2004, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Nº 3.329,
de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o “Relatório Final do Programa

de Erradicação do Trabalho Infantil 2003”, após análise e con-
ferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 302, DE 19 DE JANEIRO DE 2004.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 19 de Janeiro de 2004, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Nº 3.329,
de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o “Relatório Final do Projeto

Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano 2003”,
após análise e conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 303, DE 19 DE JANEIRO DE 2004.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 19 de Janeiro de 2004, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Nº 3.329,
de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o “Balancete de Despesas do

FMAS referente ao mês de Novembro e Dezembro”, após aná-
lise e conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

PORTARIA Nº 001/2004 - FURBAN

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITA-
ÇÃO

O Diretor Geral do Fundo Comunitário  de Volta Redonda,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que
determina a Lei Municipal nº 2366/88 e Decreto nº 4493/93.

R E S O L V E:
NOMEAR as servidoras ELIANE BARBOSA NEIVA DE

SOUZA, Presidente, MARTA BARBOSA, Membro, ELIETE
MARIA CARNEIRO, Membro e MARIA DE LOURDES VIA-
NA E SILVA, Secretária, para comporem a Comissão Especi-
al de Licitação do Fundo Comunitário de Volta Redonda, no
período de 12 à 31 de janeiro de 2004, face Titulares nomea-
dos através da Portaria nº 007/2002-FURBAN encontrarem-
se de férias, em cumprimento ao que determina o Regimento
Interno deste Fundo Comunitário de Volta Redonda.

Volta Redonda, 12 de janeiro de 2004.

JOÃO STREVA FILHO
Diretor Geral
FURBAN/VR

A U T A R Q U I A S

FURBAN- Fundo
Comunitário
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EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa ANTONIO CARLOS DE SOUZA FILHO
OBJETO: Serviços de reparos civil, reconstrução de jardineiras,
pintura de muros e jardineiras da Av. Getúlio Vargas/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1236/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.26.782.0005.2.009/
449051.00.99
NOTA DE EMPENHO: 56.197/03
VALOR: R$ 14.923,15 (quatorze mil, novecentos e vinte e três re-
ais e quinze centavos)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa M. BARBOSA DA SILVA
OBJETO: Serviços Reforma da quadra de esportes - Rua 4 (ao
lado do Jardim de Infância Zilda Arns, Conforto) - Volta Redonda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2291/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.27.813.0155.2.010/
4490.510099
NOTA DE EMPENHO: 57.155/03
VALOR: R$ 2.088,00 (dois mil e oitenta e oito reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa EUCI MIRANDA DE ALMEIDA
OBJETO: Serviços de confecção de portão para uso na Escola
Municipal John Kennedy/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2400/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.12.361.0077.2.004/
3390.36.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.154/03
VALOR: R$ 1.150,00 (Hum mil , cento e cinqüenta reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa ELDEMAR FERREIRA DE MORAIS
OBJETO: Serviços de pintura nas fontes luminosas da Vila Santa
Cecília e Laranjal e em diversas praças de lazer de Volta Redonda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2202/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.27.813.0155.2.010/
3390.3600.99

NOTA DE EMPENHO: 57.142/03
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa ELI INÁCIO ARAÚJO
OBJETO: Serviços de contenção em solo cimento, Av. Paulo Erley
Três Poços, VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2270/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.26.782.0005.2.009/
449051.0099
NOTA DE EMPENHO: 57.137/03
VALOR: R$ 9.520,00 (nove mil, quinhentos e vinte reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa SEBASTIÃO SERGIO SOARES DA COSTA
OBJETO: Execução de serviços de acabamento e cobertura da
Casa Piloto - Final da Av. A-01- São Sebastião/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2224/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.16.482.0108.1.007/
449051.00.99.
NOTA DE EMPENHO: 57.136/03
VALOR: R$ 2.317,25 (Dois mil, trezentos e dezessete reais e vinte
e cinco centavos)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa JOSÉ CLÁUDIO DE SOUZA
OBJETO: Serviços a serem executados no Zoológico Municipal/
VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2230/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.04.122.0001.2.001/
339036.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.124/03
VALOR: R$ 1.670,00 (Hum mil seiscentos e setenta reais).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa JOSE REZENDE DE OLIVEIRA
OBJETO: Serviços de reforma da pavimentação, contenção e dre-
nagem nas Servidões e Ruas do Bairro Santo Agostinho/ VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01859/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.15.451.0100.2.005/
449051.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.123/03
VALOR: R$ 11.955,00 (Onze mil, novecentos e cinqüenta e cinco
reais).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa GERALDO LEONIDAS TOLEDO
OBJETO: Execução de serviços na casa nº 72 da Vila da Cidada-
nia/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2264/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.16.482.0108.1.007/
339036.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.116/03
VALOR : R$ 332,00 (trezentos e trinta e dois reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa LEANDRO MARCELO DOS SANTOS
OBJETO: Serviços de drenagem - execução de canaleta mol-
dado “in loco” em concreto escória, nas ruas Roma II e Roma
I em Volta Redonda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2172/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.15.451.0100.2.005/
3390.36.0099
NOTA DE EMPENHO: 57.111/03
VALOR: R$ 1.575,00 (Hum mil, quinhentos e setenta e cin-
co reais)

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº0185/03 - FURBAN/VR

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a ROTA AZUL LTDA.
OBJETO: Relativo a obra de construção da praça de lazer
em área ao lado do Posto de Saúde Irmã Dulce, no bairro
Roma II, em Volta Redona/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1957/03 - FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2003
PRAZO: 60 ( sessenta ) dias corridos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº 3.55.27.813.0155.2.010 -
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: Nº 56999-3 de 03 de dezembro de
2003
VALOR: R$ 24.727,00 (vinte e quatro mil, setecentos e vinte
e sete reias)

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº 003/2004 - FURBAN/VR

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa BALCAN ENGENHARIA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Relativo a contrução de praça e quadra poliespor-
tiva na quadra “29” entre as ruas G e H, lotes 09, 10, 23, e 24
no bairro Vale da colina, em Volta Redonda/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02097/2003 - FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2004
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.27.813.0155.2.010 -
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: nº 57107-3 de 22 de dezembro de 2003
VALOR: R$ 40.602;00 (quarenta mil, seiscentos e dois reais).

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE TAPUMES Nº 004/2003 -

FURBAN/VR
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO

DE TAPUMES Nº 092/2003
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa CIBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Relativa a obra de execução de locação tapumes
para serem utilizados para fechamentos de diversas áreas
públicas, dentro do perímetro urb. de Volta Redonda/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0563/2003 - FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2004
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
NOTA DE EMPENHO:
VALOR:

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº 005/2004 - FURBAN/VR

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa CONSTRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: se obriga a executar a obra de drenagem pluvial e
pavimentação das Ruas Rio Alto e Rio Jordão no bairro Água
Limpa em V. Redonda/VR
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01883/2003 - FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2004
PRAZO: 90 (noventa) dias
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.15.451.0101.2.012. -
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: Nº 57159-3 de 29 de dezembro de
2003
VALOR: R$ 51.949,81 (cinqüenta e um mil, novecentos e
quarenta e nove reais oitenta e um centavos)

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 006/2004- FURBAN/VR
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
empresa BOX EXPRESSO MAT. PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Se obriga a fornece ao contratante 7.900 (sete mil
e novecentos).sacos de cimentos de 50 Kg. Para serem utili-
zados nas obras de manutenção ampliação e reforma dos
Próprios Municipais: Zoológico municipal e Ilha São João e
outros em Volta Redonda/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02088/2003 - FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2004
PRAZO: 120 ( cento e vinte) dias corridos

NOTA DE DE EMPENHO: Nº 57139-3 de 29 de dezembro de
2003 Nº 57140-3 de 29 de dezembro de 2003
VALOR: R$ 141.410;00 ( cento e quarenta e um mil, e qua-
trocentos e dez reais)
DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.04.122.0001.2.001 -
3.3.9.0.30.00.99,  3.55.15.451.0100.2.005 - 3.3.9.0.30.00.99-

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2004

FURBAN/VR
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa MARIA DE LURDES SILVA SERRALHERIA - ME.
OBJETO: se obriga a confeccionar e montar mobiliários para as
baias do Zoológico Municipal e para praças de Três Poços; Ser-
vidão Nepomuceno Bairro Siderlândia, Núcleo Caviana, Parque
Vitória, Mantiqueira e Três Poços em Volta Redonda/VR
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02132/2003 - FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2003
PRAZO: 20 (vinte) dias
VALOR: R$ 18.984;00 (dezoito mil, novecentos e oitenta e
quatro reais e oitenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3.55.04.122.0001.2.001 -
3.3.9.0.39.00.99
 3.55.27.813.0155.2.010 - 3.3.9.0.39.00.99
 3.55.15.451.0100.2.005 - 3.3.9.0.39.00.99
 3.55.10.301.0054.2.003 - 3.3.9.0.39.00.99
 3.55.10.301.0054.2.003 - 3.3.9.0.39.00.99
NOTA DE EMPENHO: Nº 57112-3 de 22 de dezembro de
2003,  Nº 57113-3 de 22 de dezembro de 2003,  Nº 57114-3
de 22 de dezembro de 2003,  Nº 57115-3 de 22 de dezembro
de 2003, Nº 57115-3 de 22 de dezembro de 2003
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EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa PAULO SÉRGIO DE BRITO SOUZA
OBJETO: Serviços de reparos nas bases dos quiosques, incluindo
demolição e execução de concreto armado, relocação das insta-
ções sanitárias e hidráulicas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2318/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.04.122.0001.2.001/
449051.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.091/03
VALOR: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa PAULO SÉRGIO DE BRITO SOUZA
OBJETO: Serviço de manutenção e montagem de quiosque tipo
CSN Nos bairros Aterrado, Vila Santa Cecília, Parque das Ilhas,
Conforto, Ponte Alta, Nova Primavera e Centro/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2269/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 330 (trezentos e trinta ) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.04.122.0001.2.001/
4490.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.077/03
VALOR: R$ 9.750,00 (Nove mil, setecentos e cinqüenta reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa CORTEM CONSTRUÇÃO E REPRESENTAÇÕES TÉC-
NICAS LTDA
OBJETO: Serviços de demolição de rocha na Estrada União com
Estrada da terra vermelha - Morada do Campo /VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2162/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.26.782.0005.2.009/
3390.39.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.053/03
VALOR: R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa E. M. ALMEIDA SERRALHERIA-ME
OBJETO: Serviços de Serralheria e confecção de alambrado para
Quadra, praça, Parque Vitória - Três Poços/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2293/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (vinte) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.27.813.0155.2.010/
3390.39.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.190/03
VALOR: R$ 12.470,00 (Doze mil, quatrocentos e setenta e reais).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa R. DO NASCIMENTO SERRALHERIA ME
OBJETO: Execução de mobiliário urbano, Rua 41, Vila Santa Ce-
cília/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2095/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.27.813.0155.2.010/
3390.36.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57034/03
VALOR: R$ 2.520,00 ( dois mil, quinhentos e vinte reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa SEBASTIÃO SERGIO SOARES DA COSTA
OBJETO: Serviços de reforma da cozinha do Hospital São João
Batista/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2128/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.10.301.0054.2.003/
4490.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.032/03
VALOR: R$ 6.870,00 (seis mil, oitocentos e setenta reais ).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa OSMAR GALVÃO MOUSINHO

OBJETO: Serviços de reparos na Iluminação das salas da Escola
Municipal Walmir de Freitas Monteiro, com troca de reatores, lâm-
padas e interruptores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2265/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta ) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.12.361.0077.2.004/
3390.36.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.031/03
VALOR: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa JOSÉ DA CUNHA SILVA
OBJETO: Serviços de reparos nas cabines do estacionamento da
PMVR (pátio A e B) - Praça Sávio Gama, Aterrado/VR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.04.122.0001.2.001/
4490.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.030/03
VALOR: R$ 279,36 ( duzentos e setenta e nove reais e trinta e seis
centavos)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa SEBASTIÃO SERGIO SOARES DA COSTA
OBJETO: Execução de área de lazer para o FURBAN/VR, Av. Nossa
Senhora do Amparo - Voldac - Volta Redonda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2117/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 75 (setenta e cinco) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.04.122.0001.2.001/
4490.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 57.029/03.
VALOR: R$ 10.850,00 (dez mil e oitocentos e cinqüenta reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa JOSÉ DA CUNHA SILVA
OBJETO: Serviços de reforma do telhado da E. M. Profª. Marizi-
nha Félix Teixeira, Estrada Volta Redonda/Pinheiral
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2094/03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 060 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.12.361.0077.2.004/
449051.0099
NOTA DE EMPENHO: 57.002/03
VALOR: R$ 11.016,92 (Onze mil, dezesseis reais e noventa e dois
centavos)

JUSTIFICATIVA : Pelo presente processo nº 0062/2004,
pretende-se atender solicitação da Supervisão de Serviços
Gerais/AAR, referente à aquisição de Lanches para o corren-
te ano. Embasados no parecer da Assessoria Jurídica exara-
do nas fls. 45 do processo em epígrafe e baseados no Artigo
24 Inciso VIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações, que torna
dispensável a Licitação, s.m.j., do Ilmo Sr. Diretor Executivo,
não vemos nenhum impedimento para a aquisição.

INSTITUIÇÃO: FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA - FBG
Valor Estimado: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Dotação Orçamentária: 45.17.122.0156.2.004 -

33.90.3000.00

SORAYA  GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES - MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO
De acordo com o Art. 24, Inciso VIII, da Lei nº 8666/93 e

suas alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão
Permanente de Licitação.

16 de Janeiro de 2004.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

PORTARIA - P - Nº 001/2004 - IPPU/VR
Nomeia Comissão  para recebimento de obra
objeto do Processo nº  00.598/2003.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta  Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R  E  S  O  L  V  E  :
1. NOMEAR, a contar de 30/12/2003, os funcionários abaixo

relacionados para constituírem Comissão a fim de proceder
recebimento da  execução  da obra de Fornecimento e Colo-
cação de forro de PVC para o  Estádio Municipal General
Silvio Raulino de Oliveira,  em Volta Redonda/RJ, objeto do
Processo Administrativo nº  00.598/2003 .

Engº Eugênio de Miranda Coelho ............. IPPU/VR
Engº Carlos Fernando Vasques ................. IPPU/VR
Engº Juliana Pinto Chagas ......................... IPPU/VR

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda,  06 de janeiro de 2004.

ENGº SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Presidente

PORTARIA - P - Nº 005/2004 - IPPU/VR
Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo nº  04.521/03.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta  Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R  E  S  O  L  V  E  :
1. DESIGNAR, a contar de 01/11/2003, Engº EUGÊNIO

MIRANDA COELHO,  funcionário deste Instituto para fiscali-
zação dos serviços de Iluminação do campo e substação do
Estádio Municipal General Silvio  Raulino de Oliveira, situado
nas Ruas 545, 552, 539 e 558, no bairro Jardim Paraíba, em
Volta Redonda, conforme Processo Administrativo nº 04.521/
03, em substituição ao Engº  Carlos Fernando Vasques.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda,  14 de janeiro de 2004.

ENGº SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Presidente

PORTARIA - P - Nº 006/2004 - IPPU/VR
Nomeia Comissão para recebimento de obra
objeto  do Processo nº  11.504/2003.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta  Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R  E  S  O  L  V  E  :
1. NOMEAR, a contar de 19/01/2004, os funcionários abaixo

relacionados para constituírem Comissão a fim de proceder
recebimento da  execução  da obra de Fornecimento, fabrica-
ção e montagem de guarda corpo metálico no  Estádio Muni-
cipal General Silvio Raulino de Oliveira,  em Volta Redonda/
RJ, objeto do Processo Administrativo nº  11.504/2003 .

Arqtª Elizabeth Mendes Tavares ................. IPPU/VR
Engº Eugênio de Miranda Coelho .............. IPPU/VR
Engº Juliana Pinto Chagas.......................... IPPU/VR

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda,  19 de janeiro de 2004.

ENGº SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Presidente

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

IPPU - Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano


